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Coordenadoria de Licitações e Contratos / COLIC, 2º andar, do Palácio Governador João Alves Filho, 
situado na Avenida Ivo do Prado s/n, Centro, CEP: 49.010-050, Aracaju-SE 
 

 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DO EDITAL REPUBLICADO – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 01/2023 
 

PROCESSO nº 00800-8/2023 (Licitação nº 001/2023 – Pregão Presencial nº 001/2023) 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

segurança integrada, composto de vigilância ostensiva com um quantitativo de 72 

(setenta e dois) homens e sistema de vigilância eletrônica com monitoramento remoto 

CFTV, composto por 90 (noventa) câmeras, conforme especificações contidas no 

Edital, além de uma sala de monitoramento composta por uma estação de visualização 

com vídeo wall, com 4 TVs full HD e uma estação de visualização simples para 

operação do sistema de CFTV, conforme especificações contidas no Edital. Os serviços 

serão prestados nas dependências e Anexos Administrativos deste Poder Legislativo.  
 

I – RELATÓRIO 

 
Trata-se de Pedido de Impugnação interposto pela empresa SCOLTT 

SEGURANÇA DE VALORES LTDA. (CNPJ Nº 11.866.801/0002-31), no qual se 

questiona, essencialmente, as seguintes disposições editalícias:  

 

a) O subitem 10.4.1. e 10.4.1.1., o qual exige que os atestados de capacidade 

técnica englobem dois tipos de serviços [vigilância ostensiva e sistema de 

vigilância eletrônica com monitoramento remoto CFTV]; 

b) O subitem 10.4.2., que preveem a exigência de registro da licitante no 

Conselho Regional de Administração; 

c) O subitem 10.4.4., o qual pede a comprovação da regularidade com as 

obrigações sindicais; 

d) O subitem 10.9., a que veda a utilização de documentos que se refiram à 

matriz e às filiais. 

 

É o relatório. À fundamentação. 
 

II – DA TEMPESTIVIDADE 
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Consoante se extrai do item 21.5 do Edital do Pregão Presencial nº 
001/2023, “até 2 (dois) dias úteis, antes da sessão pública, nos termos do Art. 12º 
caput, § 1º e 2º, do Dec. 3.555, de 08/08/2000, qualquer cidadão, licitante ou não, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. Após 
este prazo, independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 
implica em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, desistindo do direito 
de impugnar os seus termos a Licitante que, tendo o aceito sem objeção, vier, após o 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem, cabendo a 
Pregoeira decidir sobre o requerimento no prazo de 01(um) dia útil ou 24 (vinte e 
quatro) horas. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital; ”. 

Em observância ao disposto no art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93, o item 
21.16 do instrumento convocatório dispõe que “na contagem dos prazos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Assembleia Legislativa do 
Estado de Sergipe”. 

Assim, considerando a republicação do Edital, por se tratar de um prazo 
regressivo, exclui-se da contagem o dia 01.02.2024, pois não se computa o dia de início. 
Dessa forma, o primeiro dia na contagem regressiva é o dia 31.01.2024 e o segundo é o 
dia 30.01.2024. 

Portanto, o prazo findará no dia 30.01.2024. 
Assim, a presente impugnação encontra-se TEMPESTIVA, porquanto foi 

protocolada no dia 29.01.2024 as 10:35 horas. 
 

III – MÉRITO 
 
a) O subitem 10.4.1. e 10.4.1.1, o qual exige que os atestados de capacidade técnica 

englobem os dois tipos de serviços [vigilância ostensiva e sistema de vigilância 

eletrônica com monitoramento remoto CFTV]; 

 
O subitem impugnado possui a seguinte redação: 
 

10.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
[…] 
10.4.1. Apresentação de atestado emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, distinta, não pertencente ao grupo da licitante, 
devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, da região 
em que os serviços forem prestados, e que comprovem aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com as do objeto desta licitação (inciso II, § 1º do 
Artigo 30, da Lei 8.666/93, em sua atual redação); 
10.4.1.1. Um ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, emitido(s) 
em nome da licitante, devidamente registrado no conselho competente, que 
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comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e com os serviços de segurança integrada, 
composto de vigilância ostensiva e sistema de vigilância eletrônica com 
monitoramento remoto CFTV, objeto da licitação e demonstre(m) que a 
licitante:  
 

Como é sabido, a exigência de que as licitantes comprovem aptidão para o 
desempenho da atividade, inclusive mediante a apresentação de atestados e declarações 
de capacidade técnica, encontra respaldo no art. 30 da Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos;  
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, 
no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 
a:  
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos; 
[…] 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 
convocatório. 
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 
§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, 
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado.  
§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer 
outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

 

Aliás, no Acórdão nº 534/2016, o Plenário do TCU ressaltou que a 

jurisprudência do Tribunal evoluiu “para admitir ser possível – e até mesmo 

imprescindível à garantia do cumprimento da obrigação – delimitar as características 
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que devem estar presentes na experiência anterior do licitante quanto à capacidade 

técnico-operacional e técnico-profissional”. 

No caso sob análise, a licitação compreende os serviços integrados de 
vigilância ostensiva e eletrônica, conforme justificativa apresentada pela área técnica: 

 

1. JUSTIFICATIVA  
 
A contratação da prestação de serviços de terceirização da vigilância 

ostensiva patrimonial, pessoal e eletrônica, através de empresa portadora de 
capacidade técnica reconhecida para que, juntamente com o efetivo militar 
deste Poder, possa fazer com que os serviços atinentes à segurança não 
sofram dissolução de continuidade.  

Dentro deste contexto, reveste-se de suma importância, a manutenção 
dos sistemas de Vigilância Armada, Vigilância Eletrônica, bem como sua 
ampliação e otimização através da implantação de câmeras que possuam 
captação de imagens por meio do sistema CFTV (Circuito Fechado de 
Televisão), objetivando assim a segurança do patrimônio, dos servidores e 
dos cidadãos que porventura transitem nas unidades da Assembleia 
Legislativa do Estado de Sergipe, além da implementação dos serviços de 
ASPP - Agente de Segurança Pessoal Privada.  

Os serviços de Segurança Pessoal Privada serão executados sob 
demanda, de modo ostensivo e preventivo para a segurança pessoal e escolta 
dos dignitários. Trata-se de serviço essencial para a Administração visando 
assegurar a necessária Segurança Pessoal dos seus entes com foco na 
importância de se manter a integridade física, através da prevenção de 
possíveis ameaças a partir da disponibilização de profissionais armados 
atuando nos postos e serviços de escolta.  

A necessária integração entre os serviços supracitados, mediante 
atuação de empresas prestadoras de serviços, visa garantir adequado nível 
de segurança nas instalações dos diversos prédios da ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, bem como dos membros 
deste poder. Com a otimização das tecnologias de vigilância eletrônica, 
consolida-se a amplitude dos serviços, possibilitando assim, a coordenação 
de ações preventivas e a rápida identificação de ocorrências, acarretando 
na sinergia e eficácia operacional, além de uma considerável economia do 
erário, ao potencializar recursos humanos, tecnológicos e financeiros, 
mediante supervisão e gestão integrada e alinhada aos mesmos objetivos, 
com a assertividade da responsabilização do prestador dos serviços em caso 
de sinistros.  

Dentre as vantagens a serem auferidas, busca-se, além do aumento 
da efetividade, a redução dos custos operacionais e administrativos, em 
razão da sua complementariedade.  

A parte fundamental deste esforço é proporcionar aos membros do 
órgão, servidores, cidadãos e usuários O mecanismo mais ágil possível para 
a resolução dos possíveis incidentes e emergências. ainda, não se pode 
deixar de destacar a necessidade da universalidade, no diagnóstico da 
demanda desde a identificação da possível ocorrência até a designação 
eficiente dos recursos para a solução e seguimento integral das atividades 
de segurança, assegurando assim os direitos individuais e coletivos. 
destaca-se que, em sintonia com as mais modernas abordagens, se faz 
necessária a prevenção do delito através de redes de vídeo vigilância 
integradas, tanto no entorno dos prédios como internamente, permitindo 
não somente prevenir delitos, como também após a ocorrência, uma 
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investigação rigorosa com a possibilidade de obter sólidas evidências 
processuais.  

Ressalta-se que estas são atividades inerentes aos serviços de Vigilância, 
amparadas pela Lei 7.102/82 e pela Portaria n°18.045/2023 da Diretoria Geral 
do departamento de Polícia Federal, que disciplina as atividades de segurança 
privada, onde a mesma autoriza que as empresas de vigilância utilizem toda a 
tecnologia disponível. (destaque nosso) 

 

Considerando a necessidade de prestação integrada dos serviços pela futura 

contratada, como forma de garantir o adequado nível de segurança das instalações deste 

Poder Legislativo, é imprescindível que a licitante comprove experiência na prestação 

conjunta e concomitante dos citados serviços. 

Destarte, como o serviço será prestado conjuntamente, é imprescindível que a 

capacidade técnica englobe os dois serviços.  

Após análise do item, defere-se a impugnação, pelo que haverá uma 
modificação no Edital, sendo mantida a data da sessão pública para o dia 01.02.2024 vez 
a mesma não afetará a formulação das propostas, conforme artigo 21, §4º da Lei 8.666/93. 

 
b) O subitem 10.4.2., que preveem a exigência de registro da licitante no Conselho 

Regional de Administração; 

 

Os subitens impugnados possuem a seguinte redação: 
 
10.4.2. Comprovação de que possui no seu quadro permanente de pessoal, na 
data da apresentação/entrega da proposta, profissional legalmente habilitado 
em administração de empresas;  
 

Após análise do item, defere-se a impugnação, pelo que haverá uma 
modificação no Edital, sendo mantida a data da sessão pública para o dia 01.02.2024 vez 
a mesma não afetará a formulação das propostas, conforme artigo 21, §4º da Lei 8.666/93. 

 
c) O subitem 10.4.4., o qual pede a comprovação da regularidade com as obrigações 

sindicais; 

 
O subitem impugnado possui a seguinte redação: 
 

10.4.4. Declarações expedidas pelos Sindicatos SINDIVIGILANTE/SE e 
SINDESP: Laboral e Patronal do estado de Sergipe, comprovando 
regularidade com as obrigações sindicais referente a todas as obrigações 
relativas a Convenção Coletiva de Trabalho de 2023/2023.  
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Sobre a exigência, faz-se importante destacar que a Consolidação das Leis 
Trabalhistas introduziu o sistema normativo das organizações sindicais, que seriam 
legalmente constituídas para defender os interesses dos trabalhadores. 

Com o surgimento destas instituições, fez-se necessário instituir o 
anteriormente denominado imposto sindical, com o objetivo de fortalecer as citadas 
instituições, dando-lhes independência econômica. 

O art. 578 e seguintes da CLT trazem toda a sistemática de arrecadação e 
contribuição. 

Por seu turno, o art. 607 da Consolidação das Leis do Trabalho traz uma 
disposição específica quanto à matéria disciplinada pela Lei de Licitações, nos seguintes 
termos: 

 
 

Art. 607. É considerado como documento essencial ao comparecimento às 
concorrências públicas ou administrativas e para o fornecimento às 
repartições paraestatais ou autárquicas a prova da quitação do respectivo 
imposto sindical e a de recolhimento do imposto sindical, descontado dos 
respectivos empregados. 

 
 
Interessante ressaltar que o termo, prova de quitação, usado no referido art. 

607 da CLT, está em desuso para efeitos licitatórios e fiscais, pois, logicamente, usa-se 
para estes fins a expressão regularidade, isto porque a prova de quitação é entendida 
como a comprovação e apresentação das guias de contribuições devidamente recolhidas. 

É sabido que, por força do princípio da legalidade, expressamente previsto 
no art. 37 da Constituição Federal1 e no art. 25 da Constituição do Estado de Sergipe2, a 
Administração Pública deve agir segundo os ditames da lei. 

Indiscutivelmente, 

 
[…] o administrador público, somente pode atuar conforme determina a 
lei, amplamente considerada, abarcando todas as formas legislativas – 
desde o próprio texto constitucional até as leis ordinárias, 
complementares e delegadas. É a garantia de que todos os conflitos sejam 
solucionados pela lei, não podendo o agente estatal praticar condutas que 
considere devidas, sem que haja embasamento legal específico. Dessa forma 
pode-se estabelecer que, no Direito Administrativo, se aplica princípio da 
Subordinação à lei. Não havendo previsão legal, está proibida a atuação do 
ente público e qualquer conduta praticada ao alvedrio do texto legal será 
considerada ilegítima3 (grifo nosso). 

 
No mesmo sentido entendem os Tribunais do país, vejamos: 

                                                 
1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

2 Art. 25. A administração pública, em todos os níveis e de qualquer dos Poderes do Estado e dos 
Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade, eficiência e ao seguinte: 

3 CARVALHO, Matheus. Manual de Direito Administrativo. 2ª ed. Salvador: JusPodivm, 2015. p. 
62.  
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RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FAPS. MUNICÍPIO DE SÃO 
MARCOS. REGIME SUPLEMENTAR DE TRABALHO. 
IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA REMUNERATÓRIA. NÃO 
INCORPORAÇÃO DA VERBA PARA FINS DOS CÁLCULOS DOS 
PROVENTOS. […] 2) Princípio Da Legalidade – A Administração Pública 
é regida a luz dos princípios constitucionais inscritos no “caput” do artigo 
37 da Carta Magna, sendo que o princípio da legalidade é a base de todos 
os demais princípios que instrui, limita e vincula as atividades 
administrativas. Dessa feita, o administrador público está adstrito ao 
princípio constitucional da legalidade e as normas de Direito 
Administrativo. (TJ-RS - Recurso Cível: 71006582258 RS, Relator: Niwton 
Carpes da Silva, Data de Julgamento: 30/03/2017, Turma Recursal da 
Fazenda Pública, Data de Publicação: 10/04/2017, grifo nosso) 
…………………………………………………………………………………
……… 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. AUXÍLIO-
TRANSPORTE. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. APRESENTAÇÃO 
DOS BILHETES. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO E REMESSA 
NECESSÁRIA PROVIDAS. […] 5. Outrossim, impende assentar que a 
conduta da Ré encontra amparo nos Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Moralidade, previstos no art. 37 da Constituição da 
República, os quais norteiam a atividade do Administrador e determinam 
sejam os gastos públicos limitados ao autorizado por lei, de modo a zelar 
pelo patrimônio público. […] (TRF-2 - AC: 01278946220154025101 RJ 
0127894-62.2015.4.02.5101, Relator: GUILHERME DIEFENTHAELER, 
Data de Julgamento: 13/08/2020, 8ª TURMA ESPECIALIZADA, Data de 
Publicação: 18/08/2020, grifo nosso) 
 

Aliás, a imprescindibilidade da observância do princípio da legalidade foi 

expressamente positivada em diversos artigos da Lei Complementar nº 33/1996 (Código 

de Organização e de Procedimento da Administração Pública do Estado de Sergipe), 

sendo importante a transcrição de dois deles: 

 
Art. 4º – A Administração Pública Estadual, no desempenho da função 
administrativa, reger-se-á pelos princípios gerais:  
[…] 
II - da legalidade, significando a estrita submissão da função 
administrativa à lei, sem desvios ou abuso de competência, e unicamente 
para a realização do específico interesse público que determinou a outorga 
dessa mesma competência;  
[…] 
Art. 76 - Será nulo o ato administrativo assim expressamente considerado 
por lei e, especialmente, o praticado: 
[…] 

I - em desconformidade com os princípios enunciados no artigo 4º deste 
Código;  
[…] 
III - com total omissão da forma prescrita em lei ou com desatenção às 
formalidades legalmente previstas para a sua válida formação, expedição 
ou execução, inclusive as relativas ao respectivo procedimento, ressalvado o 
disposto no artigo 70, parágrafo 4º, deste Código (grifo nosso);  
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Assim, com base no princípio da legalidade, entende-se necessária a 

manutenção da citada exigência. 
 

d) O subitem 10.9., que veda a utilização de documentos que se refiram à matriz e às 

filiais. 

 

O subitem impugnado possui a seguinte redação: 
 

10.9. Todos documentos de habilitação deverão estar em nome da 
LICITANTE, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao 
local da sede da empresa LICITANTE. Se a licitante for à matriz, todos os 
documentos deverão estar com o nome da matriz, e se a licitante for à filial, 
todos os documentos deverão estar com o nome da filial, inclusive a 
autorização de funcionamento e os atestados de capacidade técnica. As 
únicas exceções são aqueles documentos que forem emitidos somente em 
nome da matriz, como o Balanço Patrimonial e a Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Não se 
aceitarão, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à 
filial. 
 

Sobre a possibilidade das licitantes utilizarem atestados de capacidade 
técnica relativos às contratações formalizadas com a matriz e com a filial, faz-se 
importante destacar que as empresas de vigilância são obrigadas a obter alvará de 
funcionamento em cada estado em que atua, ou seja, se a matriz possui alvará de 
funcionamento da polícia federal em determinado Estado, sua filial também é obrigada 
a obter outro alvará de funcionamento expedido pela Polícia Federal para funcionar no 
Estado sediado. 

 

Vejamos a disposição da Lei nº 7.102/1983: 

 
Art. 14 - São condições essenciais para que as empresas especializadas 
operem nos Estados, Territórios e Distrito Federal: 
I - autorização de funcionamento concedida conforme o art. 20 desta Lei; e 
II - comunicação à Secretaria de Segurança Pública do respectivo Estado, 
Território ou Distrito Federal. 
[…] 
Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão 
competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública 
dos Estados e Distrito Federal: 
I – conceder autorização para o funcionamento: 
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância; 
b) das empresas especializadas em transporte de valores; e 
c) dos cursos de formação de vigilantes; 
II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso anterior; 
III- aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as 
penalidades previstas no art. 23 desta Lei; 
IV - aprovar uniforme; 



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Coordenadoria de Licitações e Contratos / COLIC, 2º andar, do Palácio Governador João Alves Filho, 
situado na Avenida Ivo do Prado s/n, Centro, CEP: 49.010-050, Aracaju-SE 
 

V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes; 
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada 
unidade da Federação; 
VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas 
especializadas e dos estabelecimentos financeiros; 
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e 
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados. 
X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas 
no inciso I deste artigo. 
Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não 
serão objeto de convênio. 

Nesse sentido, principalmente diante da natureza de serviço que engloba não 
só vigilância, mas também o serviço de Agente de Segurança Pessoal Privada – ASPP, é 
de extrema relevância que a empresa sediada em determinado Estado, sendo ela a matriz 
ou a filial, demonstre sua capacidade técnica para atuar no Estado em que está sediada. 

 

IV – DECISÃO 
 

Considerando todos os fatos analisados, a Pregoeira, no exercício regular de 
suas atribuições, louvando os princípios licitatórios e constitucionais, DECIDE que:  
 

a) Preliminarmente, a presente impugnação ao Pregão Presencial n.º 
001/2023 foi conhecida, porquanto tempestiva; 
b) Tendo em vista o compromisso desta Administração Pública com a 
legalidade e com o dever de assegurar a eficácia do direito de petição, 
apreciou-se os pontos arguidos, que se mostraram suficientes apenas para 
a modificação dos itens 10.4.1, 10.4.1.1 e 10.4.2, mantendo-se íntegros os 
demais pontos impugnados; 
c) Portanto, considerando que, inquestionavelmente, a modificação não 
altera a formulação da proposta, mantém-se a sessão pública para o dia 
01.02.2024. 
 

É como decido.  
 

Aracaju (SE), 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Josiane de Oliveira Costa 
Pregoeira  
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Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe 

A Senhora 

Josiane de Oliveira Costa 
Pregoeira 

Processo Administrativo n° 00800-8/2023 

01/2023---------- N. 01/o0 . . Dre, 

OBJETO: Contratagdo de empresa especializada na prestagdo de 

servigos de seguranga integrada 

ASSUNTO: IMPGNAck0 ADMINISTRATIVA AO EDITAL 

SCOLTT SEGURAKA DE VALORES LTDA, pessea ThrldLca 

p/ i7=16, inscrira no Cadasero t\iacional be Pessoas uuraciin,Is 1c 

Siiristdrio da Fazenda sob o n° 11.866.801/0002-31, corn sede a lIce 
-reire, n°  232, Salgado Filho, Aracajil - SE, CEP 49.020-Ill, 

pc/ rneio de seu Representante Legal, o Sr. ROBERTO MONTENEGRO 
A, 

— 	, He if-D1-7  n' 4r-)c1P7.'04—(11-7  

rosangelavieira@scoltt.com.b, 	conforme 	Contrato 	Social, 

domiciliadD na cidade de Macei6, 	ure:scrca d(' F. 

oo 	cam base no subitem 21.5, do texto do Edital da Licitac:a9 So 

referencia, bem como no art. 12, do Decreto n° 3.55, de 

08/08/2000, e alnda no art. 41, 3 1°, da Lei n' 8.666/1993, 

7iemals legislacao correlaiLa as Licltacoes 12ublicas, inca 

respitosamente, apresentar IMPUGN/kg-A. 0 ADMINISTRATIVA, acs termos 

do aT:io convocatorie em baila, pelos motives e fundamentos a semi/ 

expos Lis: 

I. 	DA TEMPESTIVIDADE 

Ate Convocatorio determina, em seu subetem 21.5, o prose 

de 02 (dois) bias Uteis, antes da data fixada para a abertura do 

pUhlina, para a apresentaca"o de impugnaqa- o ac eHital. 

Alem disso, a legislacae aplicavel, em especial a Lei n-

;.466/J993, de aplicacao subsidiaria, esr_abelece, em seu arc. 4, 

1', o direito de questionamento aos termos do Edital a qualquer 

111 ocean que assim entender necessario. 

ROBERTO 

MONTFNEC,R0 

SILVA:46948210406 	' ' • 	' 
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• : (7E41) 328E-R11-, 

H.j.t 

Ainda, o Decreto n' 3.555/2000, preve, em see art. 1 

Art. 12. Ate dais dies Oteis antes da data fixada nar 

rece,cimenEo ear propos:as, quaiquer pessoa pacleI3 saiici7aI 

es-:-Iarecimentos, providencias Cu impugner o COO convoca/iirio 01) 

procio. 

Ass- 	rmnsider,rirlD ,-,,, , -,-7,, fl  T,,m1 1 c, ,,,,t-, ,,,nr-1,(7;,3 T2,a-[ 

01/02/2024, prntnrnirTiH,=1 np.,--,.t. (-1 - 1, 	-1-c,mnPtl- 	nrn!,,r1-t- c- . 	. 

Impqnacao. 

II. DOS FATOS 

Ao for ar conhecimento do certame em comento, e tondo em 

a compatibilidade de seu ohjeto social, com or services a serem 

b,,,,u  t,y• 	,fl 	fiT 

17)1-- t1c7ThRr Ha resnec7tive disputa. 

Entretanto, ao se deparar com o texto do ate convocatO-1-:-

ocrrespondente, verificou algumas inconsistencies e afrontas a 

galidade, e aos principios basicos, gee norteiam a licitaoc 

pUblics, as quail, case mantillas, certamente influenciarac dc 

tor. ma negaEiva na obtenceo dos objetivos aimejados 

Administracao iicitante. 

PassarFtmos, segulr, a expor talc situacTpes. 

III. DAS IRREGULARIDADES 

a) Da Exigencia de Atestado de Capacidade Tecnica Integrado, 
wnglni,mnA^ nrlic Tipnc Ac. C=rvict, 

0 subitem 10.4.1 do texto editalicio preve a exigencia de 

apresentacao de Atestado(s) de Capacidade Tecnica em come do 

citantle, pare fins de comprovecao da sua qualificacao tecnica. 

ROBERTO 

MONTENEGRO 

SILVA 46948210406 
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F na: 

E - a i : r 	angc__ 

Tudo em conformidade com a legisiacao, de acordo com previsao 

da art. 30, da Lei n° 8.666/1993. 

Acontece quo la no subitem 10.4.1.1 do Edital, temos uma 

atronta a iegisiacao, e aos principios oplicaveis, em especia -

do Leoalidade, da Isonomia, e da Racoabilidade, na medida em quo 

se exige um unico document° que comprove a prestacao de servicos 

diversos, quais sej am, vigilancia ostensiva e monitoLamen-t- o 

eletrrice. 

Ora, se o objeto licitado abarca dais tipos de service), 

6 permitido, desde que devidamente justificado, e comprovada 

a sua vantajosidode para a Administracdo, no processo 

administrativo correspondente, nao significa que as licitanLes 

estejam obrigados a presentar atestados uniticados. 

Mesmo porque, muito dificilmente, terao sido contratados 

servicos da mesma forma coma desej ado no presente certome. 

,n 	-1 0 	Sa o  

T,Ei HE LicitRcnes, cnn veda quaiquer clAnula:=) 

cep tringir a competitividade da disputa: 

lo E vedado aos auentes pUblicos: 

I - admitir, prever, incluir ou toierar, nos atos de 

ccnvocacao, clausuias ou condicoes que comprometam, resErinjam 

ou frustrem o seu carater competi ti vo e estabeiecm 

pLeferenclos Cu distircoes em razao da naturalidade, do sede ou 

domicilio dos licit:antes ou de qualquer outra circunsfancia 
T ,,, , enp.,)(-, ifjcn nj7)jetic  

A esse respite, tamhem, ° Tribunal de Contas da Tin ]au 

TC12, possui firme direcionamento no sentido de afastar qualquer 

possibilidade de restricAo A ampia particir)acao de concorrentes 

em uma llcitacao. 

Vejamos o que nos traz ° Acordao n' 1266/2018 - Plenario, 

ye teve como Relatora a Ministra Ana Arraes, a seguir 

parialmente 

32. Tocante a exigencia do atestado de capacidade tecnica 

comprovando o fornecimento anterior de 'pecas de liga metalica' 

com o acabamento - subitem 9.7.1 do instrumento convocatorio 

alusivo ao certame, essa, ao que tudo indica, seria tarefa de 

k07,,T0 

MONIFt(H 00  

,ILVA 
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E-ril: r 

difici1 consecupao para uma empresa do ramo, posto que, na 

pratica, desvelaria o fato de o fornecedor, para a finalidade 

especifica dos objetos do presence edita1, ser exclusivo. Ganlia 

r,?levancla, no ponto, a expressa mencao a tratamento quirnioc 

aspecJfico de superficie metalica, ° que aponta pars lequ7sirc 

no limite do direcionamento do certame - semelnante, 

exemplo, a referdncia a uma marca espcifica - exceti,ada 

hipotese analisada no anbitc do Acoldao 113/2016-TCU-P1en3l7o, 

Fr-n- 	 jp 

.C7117111 7a 	:),7 () 

33. Ademais, haja vista que e vedada a preferencia do marca, 

Adu_Lte-se, todavia, a 'marca de referencia', ocasiao cm quo 

licitante lancara no texto convocatorio, ou mesmo no ter= dc 

referencia, a expressao 'ou similar' apps a descricao t(-x:71ai 

do cb-iot-). 

)4. Nb caso concreto, portanto, enrendemos que o metodo de 

tratamento das superficies metalicas utilizado nao poderia 

condicionar o objeto do certame, facultando-se, no minimo, a 

similaridade na forma antes indicada. 
,e 

	

fin] dos., lancp, 010 	 ,-J- 

prflpostias das empresas Nova Sicilian° e Metalcouro, as 

ofeleceram os menores plecos, justamente pela negativa do 

atendimento 'ao con Lido no item 9.7.1 do edital, ou seja, os 

atestados tecnicos apresentados nao comprovaram que as pegas 

metalicas produzidas tiveram acabamento por process° de 

deposigao fisica de vapor (obrigatoriamente sem solugao aquosa) 

' - p. 47 de pega 2. Ta1 evidencia ratifica, a nosso ver, a 

hipotese de restricao competitiva do certame. Isto Fosto, 

afastamento das duas propostas de mores vales-  coiroboa, 

m 	nn 	(-19 

eque pee em dUvida a economicidade, per se, do proprio aLo de 

despesa que se consumaria na decorrente contratscAc, por 

obstaculizada pela medida cautelar imposta. (grifamos). 

Do teor do Acordao acima, verifica-se que a exigencia de 

atestactos (le capaciaacte tecnica tem por objetivo veriticar a 

capanidade do licitante de cumprir tecnicamente a execuco do 

ohjelo. 

, 

ni(--) HP crna]mier inte-rPssacin 

Pepisando, o atestado tem por objetivo apurar a capacdElAe 

tecnica do licitante. Aqui ternos uma peculiaridade do presenLc 

Cefil&iMe. 

	

MONTENEGRO 
	r. 

SILVA . 4694821A06 
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• 3, 	":22. 

0 objeto pretendide pela Administracdo engloba servicos de 

duas categorias, as quaffs exigem qualificacOes tecnicas 

especiticas, do prestador. 

Noutras palavras, os dais tips de servicos a scram 

eon ratados exigem requisites tecnices inicos e especificos cada 

Para a prestacao de servicos de vigilancia patrimonial 

ostensiva faz-se necessario, par exempla, o registro do empresa 

ilto A Pol icia Federal, o que nae e requisito para a prestacao 

dos servicos de monitoramento eletranico. 

74: 	 0 emprcsa 

pn.c;F,wir.  c-111R1fInnAn tnnina, nnm nrnfral 

devidamente habilitado em eletranica, a c.Tue de nada serve para. 

prestac7,ao de servicos de viqilancia patrimonial. 

Aqui, cabe uma analise da situacao, tornando-se nor_ norte 

TTuanto determinado pela Lei n° 8.666/91, em especial no seu art. 

e sea paragrate primeiro: 

23. As modaiidades de licitacao a que se referem os 
T 
	

rg 	 am 	J(iLtic 	 fL4nc- 

1° As ohras, servicos e compras efet uadas -pela 

Administracao sera: divididas em tantas parcelas quantas so 

car. pro 	Lecnica e economicamenLe viaveis, procedendo-so a 

licitaco com vistas ao melhor aproveitamento dos recul:sos 

dispaniveis no mercado e a ampliacao da competitividade sem 

perda da economi a de escaJa. 

Par se tratar de servicos que possuem caracteristicas 

diversos entre si, talvez, o meinor carninbo a ran 

adotado seria a divisdo em dais lotes distintos, sendo urn para 

iigilancia ostensiva, e out.ro para monitoramento eletronica. 

Assim, definitivamente, seria sanado esse problema quarto as 
a.,, a 	 Ana 	n, medida 

catPgnr 	Hp F-7PmpihntP. 

Em se decidindo pela manutencaa do late 	nao e razDve 

cncia de atestados unificados, contendo as dois obleto::3, 

RObERTO 

MONTENERKC 

SINA4,4821,4, 
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haja vista a total incompatibilidade entre os requisites pars a 

execucao de cada um deles. 

b) Da Exigencia de Profissional Habilitado em Administragdo de 

Empresas 

0 subitem 10.4.2 do Ate Cenvocatorio preve a exigencia de que 

em seu 	de pessoal, na data pr=lst.T-:1 

21.71-- E,.qentar7M 	(1 -,; 	prnpnst, 	rirnfinn;?1 

habilitado em administracao de empresas. 

10.4.2. Comprovacac de que possui no seu quadro permanente de 

pessoal, na data da apresentacao/entrega da proposa, 

profissionai iegaimente habilitado em administracao de 

empresas; 

He acordo com o disposte no art. 30, inc. I da Lei n' 8.666/93, 

ccn-,titu, ,-equisito para 
	 t- 

,-;((=, HP,  1-)hHiHt- TAn, 	nrn-u 	"rtrr--) 011 1-Isr--1-H(7,:n 

e-ntidade prefisslonai competente". 

Para que seja possivel estabelecer essa exigencia no 

=trumento convocaterio e precis() que a execucao do objeto exja 

a riscricao da licitante no respectivo conselho protissional, nos 

rncides de lei especifica. Alem disso, a execucao do objeto -Lamborn 

demadar a participacae de profissional especializado, cuja 

p/ofissao, em virtude de lei, 	fiscalizada peio Iespective 

argao/entidade profissional. 

temos aqui mais ums clausula restritivs de 

compeLitividade, a quai deve ser afastada na busca pelo abeLiv 

precipue da licitacao, qual seja, a obtencao da melhor propesta 

psLa a Administrac;ao licltante, mediante a maxima ampliaco (;la 

concorrencia possivel. 

Destaque-se que os servicos a serem contratados nao exlqem, 

para a sua execucao, a presenca de um Administrador, uma vez que 

GS mesms nao sac fiscalizados pelo Conselho correspondente. 

A atividade de seguranca, seja patrimonial, ou eletronica, nap 
nie 	 e 

n-  r. (7-1 

ROBERTO 

	

MONTENEGRO 	 t 
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Mais uma vez, o TCU busca o afastamento de exigAncias que 

possam restringir a disputa, como no Acardao n' 1954/2019 - 

Plenar:ic, de relatoria do Ministro Weder de Oliveira: 

0 Conselhe Regional de Administracae do Amazonas (CRA/AYT) 

pubiicou o edital 2/2019 (process() administrative 

476919.0/10231/2019) (peca 1, p. 32-42) , para a realizacao de 

prega) presencial coin objeto foi o registro de precos porn 

contratacao de empress especializada na prestacao, sob demands, 
dc serv i cns  d- 	 d_ts, - 	zthi =I 	clET. 

fr-) 7-n,-,(-- imntn do ,qnnin 7nry).ct7cn, r-nmn7- r,n(-7,,,nc)7 n 

o planejamento, estrategia, organizacao, execucao e avaliacao 

dos eventos realizados per aquele conselhc. 

6. 0 combatido item 6.1.2.1 do edital, relative a qualificscao 

teonica dos lioitantes, assim 

6./.2.1. Comprovacao de registro da iicitante e do seu 

respensavei tecnico junto an IRA, Lonselho kegionaL 

Administracae, em plena va]idade. 

Sable esta exigencia, o Tribunal de Contas do Uniao tern se 

manifestadc no sentido de que c reg7stLo no entidade 
71 	nr: a 7 	-1,TT -a 	? 	!-.(1a -r 	Yc 7 a 	 7-1S'2 j---; a c 

da li-itcAny Rnh inr)(,) de rP.cf- rrtuir n narr4ter nnmnetit 'yn 

lici!-,acao. Nesse sentido, vide Acardae 1884/2075-TOO-Prineirn 

Calmara, ministro-relator. Bruno Dantas; Acjrdao 473 /2004-TCY-

enario, ministro-relator Marcos Vinicios ViJaca; e 2,1card,,To 

144/2003-TCU-Plenalie, ministro-lelato Augusto Sherman, cu'o 

trech9 do reiatorio calha reproduzir (-3bAix,): 

a exigencia do legis:ro na enridade plofissicna -

comnetente, previsto no incise I do art. 30 do Lei 8.666, de 22 

de jurihc de 1993, faz-se pertiEente nos liciLacees cuic 

contemple a necessidade de profissionais registrades em seuL-,  

vr, 	 0 	Cr? 	 ',I] 	 a C m 	71 r 

PM roi, 3,3 al- viciade nrer-inr]a Exicricia 

envolve administracao, o que 'Lorna indevida a exigenei:i dense 

leg7stro, o quo viria a comprometer o carater competitiv) do 

ceitame.' 

S. No case em Le/a, o objeto da licitacae - contratscao, sob 

demands, de empress especializada em otganizacao de eventes - 

ne :em relacao direta cam as aLividades inerentes a profisso 

ate -idmjnistr3dor GU de Lecnalogo em (]dmjnistrcicao, 

sujeitam a cempetencia dos conselhos regjonsis de 

administracao. Se o ate de 'administrar' 6 meramente um,; 

	

tn,n,-,- 	0  

c-nric3n7h,-) :  (-9fin] norm cipcm7ndr) 

qualquer atividade que eventualmente realize algum ate 

administracao, visto into ser inerente a qualquer rarno 

=mercjal. Neste contexto, vale apresentar o disposto no arLis)(, 

R 0 IS R 

MONTENEGRO 

FALV A 401.4C.11 
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1° da Lei 6.839, de 30 de cutubro de 1980 (dispae sobre 

registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exerci,:lo 

de profissdes) : 

'0 reglstro de empresas e a anotacaD dos profissionais 

iecvlimente habilitadcs, delas encarregados, sera° obriclatailos 

nas entidades competentes Para a fiscalifacao do exercicio da,-3 

dLersas profissoes, em razao da atividade bAsica cu em reac2i( 

aquela pole quasi prestem servioos a tercoiros.' 
E7qR4 	cy o 77 

79,',- 7 (quo roqu7amortnii a Tel 4.769, do 9 do .',.el'r'mh7-8-) do 7965 

quo dispae sobre o exercicio da profissJo de administrador) , 

em seu art. 12, 	2°, c/c o art. 3', tambem prevLu, por 

exclusao, ser dispensavel o registro previa da empresa junto co. 

CRA quando sua atividade principal nao for inerente as 

atribuicaes do profissional de administraca-s: 

atividade profissional do tecnico de administracao, 

coins profissa, liberal ou nao, compreende: 

a) elabaracao de pareceres, relatarios, pianos, pro7e7os, 

arbitraqens e laudos, em que se exija a aplicao,io de 

3) 	 ostudns, analises, 1ntorrrotao.:40, ririnejamontn, 

implmtacao, coordenacao e controle dos Lrabalhos nos camp--)s do 

administracao geral, coma administracao e selecao de pessoal, 

organizacao, analise metados e programas de Lrball.), 

orsamenta, administracao de materia e financeira, 2-(27-1co 

pUbilicas, administracao mercadologica, administracao de 

uiJoucao, reiacoes innustriais rem come outros campos em que 

estes se desdobrem ou coin os quais sejam conexcs; 

c) o exercicic de funcoes e caraos de tecnicos de administraca,c,  

do servico public° federal, estadual, municipal, autarquicc, 

nr -17,-2311,=7.c; 
	.T71 tale f 1 crud exprP.,7n p dec7],,lrad 	o Ht- u/n d 	fl,,?r- f 

abrargido; 

d) 	exercicio de funcaes de chefia ou direcao, intermedlarla 

ou superior assesscramento e consultoria em orqaos, cu sous 

compartimentos, de administracao pOblica ou de entidades 

pli7adas, cuias atribuicies envolvam principaimente, apiicacao 

de sonhecimentos inerentes as LearLiCaS de administracao; 

a) 	magisteria em materia tecnicas do camps da administracao e 

orqanizacao. 

(...1 
'") 

m7-7(-7nnadr)s ne:=7e recru7amentr) sri nnderao 	(7nn.ct7tHiT' cc 

funcianar sob a responsabilidade de tecnlca de administracc 

devidamente registrado e no piano Bozo de seus direjtcs 

socials. 

RObERTO 

MONTENEGRO 

SILVA - 46,48211406 
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2' As sociedades a que alude este artigo sao obrigadas a 

iLr2mover o seu registro previa no conselho regional do Area de 

sua atuacao, e nos de tantas em quantas atuarem, f]cando 

Dbrlgadas a comunicar-ihes quaisquer aiteracoes ou ocorrenclas 

pos:eriores nos seus atos --onsEi7uEivcs.' 

10. Como se ve, as atividades elencadas acima nao se relacionam 

com as requisitadas no certame licitatorio. Portanto, neste 

caso, nao se vislumbra embasamento legal para exigir, tan to da 
..rnpr.A. 	 q-77=nf-r, do  cawtinr^ficeinn=7  

responsavel, o registro no CRA. (arifamos). 

A participaqao de empresas em processos licitatorios e regida 

pot uma serie de requisitos e criterios estabelecidos pelts 

administracao publica, visando assegurar a escolha de 

fornecedores quaiificados e capazes de amender As demandas 

contratalas. Dentre esses criterios, a exigencia de registro em 

cense:I:nos profissionais para comprovacao de qualificacac tecnica 

tern sido objeto de debates e questionamentos. 

0 cerne da questa° reside na ideia de que a ausencia de registro 

em determinado conseino profissional nao deve, por si SO, ser 

considerada como fator impeditivo para a participaqao de uma 

empresa em uma licitaqac. Essa perspectiva se baseia em argumentos 

que buscam conciliar a diversidade de modelos de negacios e 

muitas vezes padr9 

Em primeiro lugar, e importante ressaltar que a legislacao 

pertinente a materia, notadamente a Lei de Licitaqaes (Lei n' 

8.666/93) e seus desdobramentos, nao imp,'_5e de forma taxativa a 

obrigatoriedade de registro em conselhos profissionais coma 

condicao sine qua non para a guaiificacao tecnica. Tai exigencia, 

quando presente, e frequentemente interpretada de maneira 

extensiva, o que gera questionamentos quanta a sua conformidade 

com os principios da isonomia e da razcabilidade. 

Alem disco, a dinamica do mercado atual revela a existencia de 

empresas inovadoras e especializadas em areas emergenties, nos 

iDais a regulacao por conseihos profissionals muitas vezes nAo 

acompanha o ritmo da evolucao tecnologica e dos novas modEilHi 

de prestaqdo de serviqos. Nesse contexto, impor o registro cm.M 

(7on y,E,lhc, s 	 c,lo, 

p,:irtinirR(7An HP emnr2sas oilP emhnra RltamentP 	nTh 

so enquadram nos modelos tradicionais de certificacao 

profissional. 

MONTENEGRO 
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.or 

A jurisprudencla tem sido, em alguns cases, favorevel a 

ftexibilizacdo desses exigencies, reconhecendo que a dualificaco 

tecnica pole ser comprovada de outras formas, come per mole do 

experiencia anterior, certiticacoes especiticas do sotor 0111 

ouTros meios que ates-tem a capacidade t.ecnica cia empress pare 

execuca- o do objeto licitado. 

Ademais, a exigencia de registro da empresa, ou de seu 

em 	, 	p 	 , 	1-j, i l s (-7 a 	a 	5 1 -r 

AHrrini n nAn rnrr- R 	Pm (7,=1 	p-zprnI(Tn 

fiscalizacao. 

Acontece que tabs situacOes se resumem aqueles atividades cujo 

exerciclo 6 fiscalizado, mediante previsio legal, per entidades 

protissionais competentes, o que ndo 6 o caso concreto em analise. 

c) Da Exigencia de Comprovacdo de Regularidade de Obrigagoes 

:mbiiem 10.4.4 do Edital estabelece, verbis: 

	

Declaracaes 	expedidas 	pelos 
	

Sind:lc:at= 

7TNEIYITULANTE/SE e SINDESP: Laboral e Patronal do esLado cie 

Sergipe, comprovando reguiaridade com as obrigacOes sindicals 

[e[ere:]Ee a codas as ohrigacaes reiativas a Convencao J0.100.10(3 he 

rrrabalho de 2023/2023. 

Fat exigencia fere frontaimente dispositivo constitucional 

at i vc a 7 	a 
	 art 

XVtI A XX, Ha C.:arta MaGna: 

XVII - e plena a Jiberdade de associacao para fins licjLos, 

vedada a de carater paramilitar; 

• • • 

XX - ninguem podera ser compeildo a associar-se ou a 

permanecei associaao; 

Dessa maneira, tem-se que o Ato CcnvocatOrio objeto deste 

s1-_ionamento ester Indo de encontro a norma e.y;tabeleccia nfl 
Ms,7, 	da caata  

isso hasterie pare a revisbo desse dispositivo, porem, a 

essa gravissima irregularidade, mais uma vez, soma-se o faro de 

ester a Administracdo licitante restringindo a participacto de 

empresas qualificadas no disputa. 

ROBERTO 
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A amnia concorrencia em licitacOes e um principio fundamental 

norteia us processos licitatorios no Brasil. 0 Principlo (LJ 

rnpla Concorrencia visa garantir que o processo de selec(]o de 

-fornecedores setia aberto e competitivo, permitindo a participaqdo 

um numero significativo de interessados e assegurancio 

iqualdade de oportunidades para todos os concorrentes. 

Note-se que, quanto major o leque de opcaes para o ente 

ma,nrec, 	ch,rne,  He UM' ''?nnih. 

vi:HrtA 	narA A AdmilliF;trac7An. 

Noutras palavras, o Principio do Ampla Concorrencia e essencla 

pain o born funcionamento dos processos licitattrios, assegurande 

que a escolha do fornecedor sea feita de maneira transparente, 

competitiva e eficiente, de modo a atender acs interesses da 

idministracao Publica. 

Esse principio é parte integrante do arcabouco legal que 

1- gutamenta as licitacOes, como a Lei n' 8.666/93 no context_o 

0 Coostituinte de 1988 deixou claro que pessoas, fisicas ou 

_L- Icicas, tem o direito de associaeao, e nao o dever,lorLanto, 

o e plausivel que se exija, para fins de qualifica0o 1ecr1La 

urn licitacao publica, o cumprimento de obrigacaos junto a 

-ieterminada associacao/sindicato. 

Lembrando que o gestor licitante tern a obrigagdo, csse sim, 

de se submeter a Lei, que nao pode ser afastada durante todo o 

procemerlto 

Considerado o major dos principios dentre aqueles aplicavels 

licitacees publicas, o do Legalidade impbe ao unto ijnitante 

clever de seguir a _rHsca a legislacao. 

Assim, pore se tratar de atronta a Lei Maior da Macao, a 

onszit_licao Federal, tai exigencia nao merece prosperar. 

Alem de tudo isso, e mister recordar que o Principio d(E4 

basilar, e de aplinaco obrigatoria nas 

p±,licas, 	,,hrnjo,, 

Parece uma obviedade o que afirmamos acima, e o e, posers, ra 

presento situacao importante lembrar, polo' nem o texto 

italicio, rem quaisquer outros normativos, ou documentos, t: "s 

coma convent es de trabalho, podem se opor as previsdes legais, 

nem, t.ampouco, se sobrepor As mesmas. 

ROBERTO 
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E-Fail: 

Portant°, a exigencia ora atacada, e uma afronta ac Principle 

da Legalidade, pals vai de encontro a previsao constitucional de 

liberdade de associacao. 

Assim, uma vez que a Lei deve ser a iimite do ente licitante, 

COo se ve outra alternativa, sena° a revisAo do dispositiyo em 

baiia. 

IV. DO PEDIDO 

Par todo o exposto, estamos convencidos de que a manutencao 

to texto do ato convocatorio, tal como coricebido, traYa 

consequencias danosas a AdministracAo licitante, tante pea 

,H il 

sari Ti motivo suficiente para a sua modificacao, ouanto re la 

afronta A Constituicao Federal e A legislacao aplicavel, 

consequente afastamento dos Principios da Legalidadc, do 

CommTtitividade, do Isonomia, da Ampia Concorrencia, do 

Transparencia, dentre outros, o que fere de forma incontestavel, 

a legislacao apiicavel. 

Assim, requeremos canhecimento e provimento da prosent,e 

Tmpugnacdo Administrativa, corn a publicacao de novo Eciital, 

escaimado Jan faihas que a viciam. 

Aqindo dessa maneira, a AdministracAo estarA atendencio a 

L,arta magna, aos preceitos legais, A jurisprudencia patria, e aos 

principios da iicitacao pbblica. 

Termos em que, pede e espera deferimento, 

Maceio, 26 de laneiro de 2024. 

ROBERTO 
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